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REQUERIMENTO N2  207 

EXCELENTISbIMO bENHOR PREbIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Regimentalmente amparado, o Vereador que este encaminha 

:3nsideração Plenária, propOe um  s  moção de apoio ao Projeto de Smen 

nstituciona1, de autoria do Deputado Antônio Carlos Borges, que 

a Constituição Estadual aos dispositivos da Constituição Pedes 

L. Segundo o Projeto, o cidadão com mandato eletivo federal ou esta. 

	 fica afastado do seu cargo, emprego ou funçao;.  quando Pfefeito, 

afastado do seu cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado o-

:par pela remuneração; o Vereador, havendo compatibilidade de horário 
, perceberá as vantagens do seu cargo, emprego ou função publica, sem 

pre;-.Lizo dos subsidios a que faz jus. 

Por outro lado, não perderá o mandato de Vereador, quan-

e vier a ocupar cargo de becretai-io Municipal ou Diretoria equiva-

-e:1:e, desde que se afaste do exercicio da vereança. A Integra do Pro. 

de Emenda seria o seguinte: 

- Em se tratando ..de mandato eletivo federal ou estadual, ficará 

a.fastado do seu cargo,emprego ou função. 

2; - Investido no mandato de Prefeito Municipal, será afastado 	de 

cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela remune-

ra;ao. 

1 3Q - Investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 

pefcebera as vantagens de seu cargáN emprego ou função, sem 

zrejulzo dos subsídios a que faz jus. Não havendo compatibilidade 

a:licar-se-à' a norma prevista no § 1; deste artigo. 

42 - Em qualquer caso que lhe seja exigido o afastamento para o 

exercido do seu mandato, o seu tempo de serviço sera contado para to 

os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento. 

Art; 2; - O artigo 153 da Constituição do Estado, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Vereador não pode: 

I- iesde a expedição do Diploma: celebrar contrato com a administra-

.z3 publica, salvo quando o contrato obedecer a clausulas uniformes; 
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II— desde a posse: 

ser diretor, proprietário ou sócio de empresa beneficiada com 

világio, isen.ção ou favor, em virtude de contrato com a administra 

publica municipal; 

exercer outro mandato eletivo; 

ocupar no âmbito da Administração Pilblica direta ou indireta muni-

cargo em comissão ou aceitar, salvo concurso publico, em/prego 

função; 

patrocinar causa contra pessoa jurídica de direito pálio°. 

2 A, infração do disposto neste artigo acarretará a perda do man—

declarada pela Câmara, mediante provocação de qualquer de seus 

roa, ou de repretentação documentada de partido politico. 

29 Não perderá o mandato o Vereador que vier a ocupar cargo de Se 

trio Municipal ou Diretoria equivalente, desde que se afaste do 

releio da vereança.. 

32 — Os Vereadores são inviolá.veia, no exercício do seu mandato 

suas opini3a, palavras e votos., salvo nos casos de crimes previs—

na Lei de Segurança Nacional". 

Senhor Presidente e Senhorés Vereadores, salvo melhor 

zo, cremos estar aí, nesta Projeto de Lei, um grandepasso para 

pretendida e propalada imunidade parlamentar dos Vereadores, por 

se favorável a manifestação plenária, solicitamos que seja en—

nhada Presidencia da Asaembleia Legislativa do Estado do Rio 

de do Sul, o qual dará o encaminhamento conveniente a nossa moção, 

como ao autor do Prejeto eminente Deputado Antônio Carlos Borges. 

Sala da Câmara Municipal, 30 de junho de 1983.— 

VEREADOR — CELS e,  ALVES MACHADO 
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